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LICITAÇÃO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 068/2022
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, TORNA PÚ-
BLICO para conhecimento dos interessados, que está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDEN-
CIAMENTO de profissionais de serviços especializados, para atendimento na forma de consultas e exames em Fonoaudiologia na 
forma complementar/suplementar. O edital poderá ser retirado na Secretaria de Administração e Gestão, mediante apresentação de 
requerimento com os dados do proponente interessado, das 07h30min às 11h30min de segunda à sexta-feira ou através do e-mail: 
licitacao@vicentina.ms.gov.br ou pelo site www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes ou pelo e-mail licitação@vicentina.ms.gov.br. 

Data do credenciamento: 13/05/2022, às 09:00 horas 
Local – Prefeitura Municipal de Vicentina, MS.
		

Vicentina, MS, 27 de abril de 2022.

		
LUIZ ANTONIO ARRUDA VIDAL

Pres. da C.P.L.

PORTARIA Nº 083/2022 DE 10 DE ABRIL DE 2022.

Exonerar servidor público municipal 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar servidor público municipal RENAN AIALA DE BRITO, matricula funcional nº. 8109, ocupante do cargo em 
comissão 1110/A - VII – ENGENHEIRO CIVIL da Prefeitura Municipal de Vicentina, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
retroagindo para dia 01 de abril de 2022.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos 10 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/2022 DE 13 DE ABRIL DE 2022

“Conceder férias regulamentares e 
convertendo 20 dias em abono pecuniário 

do servidor público municipal que menciona 
e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-

PORTARIA
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negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal SANDRA APARECIDA LEMOS ocupan-
te do Cargo de provimento efetivo de VIGIA lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 15/01/2021 a 
14/01/2022 que será gozada a partir de 12/04/2022, com retorno ao exercício de suas funções para o dia 11/05/2022.

Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 20 (vinte) dias de férias referente, ao período de 12.04.2022 
a 01.05.2022, da servidora pública municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085/2022 DE 13 DE ABRIL DE 2022

“Conceder férias regulamentares a 
servidora pública municipal que menciona 

e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal ANDRÉIA MARIA DA SILVA NASCI-
MENTO, ocupante do Cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período aquisitivo de 15 de janeiro de 2021 a 14 de janeiro de 2022 que foi gozada a partir de 14 de fevereiro de 2022, com retorno 
ao exercício de suas funções para o dia 15 de março de 2022.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 086/2022 DE 13 DE ABRIL DE 2022

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
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negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, NEEMIAS DA SILVA LUIZ ocupante 
do Cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 16 de março de 2021 a 15 de março de 2022 que foi gozada a partir de 02 de maio de 2022, com retorno ao exercício 
de suas funções para o dia 31 de maio de 2022.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087/2022 DE 13 DE ABRIL DE 2022

“Conceder férias regulamentares e 
convertendo 10 dias em abono pecuniário 

do servidor público municipal que menciona 
e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I     concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 
ocupante do Cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, re-
ferente ao período aquisitivo de 13/03/2021 a 12/03/2022 que será gozada a partir de 11/04/2022, com retorno ao exercício de suas 
funções para o dia 11/05/2022.    
      
Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 10 (dez) dias de férias referente, ao período de 01.05.2.022 
a 10.05.2.022, da servidora pública municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

                                            
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 088/2022 DE 13 DE ABRIL DE 2022

“Conceder férias regulamentares ao 
servidor público municipal que menciona 

e dá outras providências. ”
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O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, PAULO CESAR SILVA REIS ocupante 
do Cargo de provimento eletivo  de Conselheiro Tutelar, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período 
aquisitivo de 11 de janeiro de 2021 a 09 de janeiro de 2022 que será gozada a partir de 11 de abril de 2022, com retorno ao exercício 
de suas funções para o dia 11 de maio de 2022.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089/2022 DE 13 DE ABRIL DE 2022

“Conceder férias regulamentares a 
servidora pública municipal que menciona 

e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal, LUANA BENITES YASUNAKA ocu-
pante do Cargo em comissão de Superintendente de Assistência Social Básica, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 que será gozada a partir de 01 de abril de 2022, 
com retorno ao exercício de suas funções para o dia 01 de maio de 2022.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090/2022 DE 25 DE ABRIL DE 2.022

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:

Art. I conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal Jorge Ferreira da Silva, ocupante do 
Cargo de provimento efetivo de Fiscal de Inspeção e Vigilância Sanitária, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao perí-
odo aquisitivo de 27 de janeiro de 2020 a 26 de janeiro de 2021 que será gozada a partir de 28/04/2022, com retorno ao exercício de 
suas funções para o dia 27 de maio de 2022.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

ANO - 6 No 832 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA 27 DE ABRIL DE 2022


		2022-04-27T17:35:30-0300
	EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA:93797176104




